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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  16ª  Região 

PORTARIA G. P. Nº 128/05                            São Luís, 09 de março de 2005. 
 
 
 
 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
 
R E S O L V E 
 
 

Retificar a Portaria G.P.  nº 125/05, datada de 07 de 
março do corrente ano, tomando a mesma o seguinte texto: 

 
“Conceder 2 ½ (duas e meia) diárias ao Sr. MANOEL 

PEDRO OLIVEIRA CASTRO NETO, Diretor Geral deste Tribunal, para viajar às 
cidades de Pedreiras e Timon, a fim de participar de reunião com os Prefeitos 
daquelas cidades, objetivando realizar levantamento de um imóvel para construção 
das Varas do Trabalho dos referidos municíp ios.  

Faça-se o expediente necessário e organize-se folha de 
pagamento referente às diárias, para o período de 09 a 11 de março do corrente 
ano. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico”. 
 
 
JOSÉ EVANDRO DE SOUZA 

 
 
 
 
 

 
 



 


